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DECRETO Nº 290/2025 
 

– HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO 
SELETIVO DO EDITAL Nº 005/2025, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS – 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GERALDO, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o disposto na Lei Orgânica do Município e demais 
normas legais aplicáveis à matéria, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica homologado o resultado final para o Processo Seletivo Simplificado 
005/2025, no âmbito da Administração Pública Municipal para a contratação por tempo 
determinado e atender às necessidades temporárias de excepcional interesse público de 
pessoal, com base nas Leis 2.509/2024, 1.639/11 e 1.640/2011 e suas alterações, e Decreto 
nº 263/2025. 

 
                               CARGO: AUXILIAR DE SALA DE AULA 

Nº NOME TOTAL 

1.  Deise Rosa De Souza  60 
2.  Maria José De Salles 50 
3.  Gisele Pereira Da Silva Machado 50 
4.  Silvania De Fátima Zerferino  50 
5.  Juliana Aparecida Rocha 50 
6.  Andrêsa Maria Carvalho Izaias 40 
7.  Pedro Henrique Teixeira Miranda 40 
8.  Edmalva Aparecida Da Silva Bhering 35 
9.  Raquel Da Conceição De Paula Nunes  30 
10.  Julia Rocha Alves 30 
11.  Izabel Cristina Viana Batista De Assis  20 
12.  Luiz Carlos Vieira Barbara  20 
13.  Cristina Das Graças Lima 15 
14.  Gilda Do Carmo Arcanjo 15 
15.  Rosana Da Silva Luciano 10 
16.  Priscila Ramos Barbosa 10 
17.  Rithielly Gomes De Queiroz  10 
18.  Luciana Maria De Faria 5 
19.  Fernanda Dos Santos Souza Ferreira 5 
20.  Carla Gonçalves 5 
21.  Samara Sousa Borges 5 
22.  Margarida Da Maria Santana  0 
23.  Rosania Ferreira Da Silva 0 
24.  Patricía Barroso Bezerra Martins 0 
25.  Elisangela Aparecida Da Fonseca 0 
26.  Ana Maria Aparecida Gonçalves  0 
27.  Elessandra Aparecida Da Fonseca 0 
28.  Elizabeth De Souza  0 
29.  Claudiana De Freitas Do Nascimento 0 
30.  Alessandra Aparecida Inácio De Oliveira 0 
31.  Joselia Lucia Da Silva 0 
32.  Juliete Lorena Schiavo  0 
33.  Narjara Aparecida Ribeiro Braga Mudesto 0 
34.  Jessica Da Silva 0 
35.  Marcela Daniela De Freitas  0 
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36.  Paloma De Oliveira De Souza 0 
37.  Ana Claúdia De Oliveira  0 
38.  Atamaria Silva Jovelino 0 
39.  Ana Luzia De Freitas Anastácio  0 
40.  Natalia Flores Fonseca 0 
41.  Luiza Angelo Massensini  0 
42.  Ana Carolina Teixeira Ceribelli 0 
43.  Angélica Teixeira De Freitas  0 
44.  Gabrielle Victória Stampine Margarido 0 
45.  Ana Luiza Pereira Souza  0 
46.  Joyce Bastos Silva 0 

 
 

CARGO: BERÇARISTA 
Nº NOME TOTAL 

1.  Pedro Henrique Teixeira Miranda 75 
2.  Juliana Das Graças Fereira De Oliveira  55 
3.  Nayane Santana Ferreira 50 
4.  Layslla Christina Da Silva Ferreira Do Val 45 
5.  Tayane Aparecida Estampine Rosa 45 
6.  Juliana Aparecida Rocha 40 
7.  Andrêsa Maria De Carvalho Izaias 40 
8.  Ana Paula Do Nascimento Oliveira 40 
9.  Patricia Aparecida De Abreu Izaias 40 
10.  Renata Da Silva Ferreira 30 
11.  Arlinda Joana D’arc  Ferreira Franco 20 
12.  Marina Luiza Marques  20 
13.  Danila De Souza Molone Campos 15 
14.  Giseli Pereira Da Silva Machado 10 
15.  Juliana Sant’ana  10 
16.  Edjane Ribeiro Campos Teixeira 10 
17.  Marina Fernanda Januario 5 
18.  Fernanda Aparecida Braz 5 
19.  Patricia Barroso Bezerra Martins 0 
20.  Tatiana Aparecida Neves Dos Santos 0 
21.  Francieny Almeida Dos Santos 0 
22.  Nayara Aparecida Da Cruz Lanes 0 
23.  Maurilia Roberta Braz Bernardo 0 

 
 

CARGO: MEDIADOR ESCOLAR 

N° NOME TOTAL 

01. Teresinha Cristina De Barros Almeida 100 

02. Lucimeire Da Silva  100 

03. Rita de Cassia Alves da Costa Ignacchitti 100 

04. Andreia Lima Rodrigues Da Silveira  100 

05. Anísia Estampine Condé Sant’ana  100 

06. Breila de Oliveira Luiz  95 

07. Lara Venina Andrade de Oliveira 90 

08. Rosana Gouvêa de Gastro Oliveira 90 

09. Helmara Caporal Salermo  90 

10. Lucimeire Batalha Silveira Ferreira da Costa 85 

11. Conceição Aparecida Bragato Rodrigues 85 
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12. Renata da Silva Ferreira 85 

13. Carla Vicente da Silva 80 

14. Alessandra Medeiros Evangelista de Carvalho 75 

15. Alcilene Nascimento Fernandes 75 

16 Lícia Magna Barcelos Cal 75 

17. Daniela de Souza Molone Campos 75 

18. Lívia Marques Costa  70 

19. Mônica Carmanini de Almeida 70  

20. Aline Begname Santos 70 

21. Elcimar da Costa Alves Dutra 70 

22. Elaine Maria da Silva Souza 65 

23. Nathália Cristina Costa Tavares 65 

24. Juliana Aparecida Rocha 60 

25. Poliane Cristina Zonta 60 

26. Márcia Cristina do Nascimento 60 

27. Ana Paula do Nascimento Oliveira 60 

28. Cristiane Alves da Silva 55 

29. Adriana Marques Ferreira 50 

30. Paula Cristina Vicente Teixeira 50 

31. Thaís Cândido Gouvêa de Castro 50 

32. Bruna Ferreira de Oliveira Silva 50 

33. Daiane de Souza Felipe 50 

34. Claudia Cristina Martins Pereira 45 

35. Jussara Aparecida Toledo 45 

36. Dulcemarques Silva 40 

37. Andrêsa Maria de Carvalho Izaias 40 

38. Tayane Aparecida Estampine Rosa 40 

39. Carla Luana Vieria Candido  40 

40. Pedro Henrique Teixeira Miranda  40 

41. Diovany Almeida Rodrigues  40 

42. Juliana das Graças Ferreira de oliveira  35 

43. Janaína Machado da Silva  35 

44. Layslla Christina da Silva Ferreira do Val 35 

45. Daniele da Matta Barroso Cabral 35 

46. Ivete Milla de Souza 35 

47. Janaina dos Santos Alves  30 

48. Mariana Fernanda Januário 30 

49. Nayane Santana Ferreira 30 

50. Raiane Michele da Silva  30 

51. Juliana Fagundes Viana 25 

52. Junía Aparecida Toledo Pinto 25 

53. Débora Aparecida Custodio Chagas  25 

54. Renata Aparecida Teixeira Cavalcante  25 

55. Isaura Ubalda de Freitas Assiz 25 

56. Márcia Lúcia dos Santos Alves 20 

57. Juliana Ângela Bento  20 

58. Fernanda dos Santos Souza Ferreira 20 

59. Heloísa Helena Miranda de Oliveira 20 

60. Márcia Helena Ferreira Senra 10 

61. Arlinda Joana D’arc Ferreira Franco 10 

62. Natália Aparecida Lopes Faria de Deus  10 
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63. Marina Luiza Marques  10 

64. Luíz Vinicius Cruz 10 

65. Maria Vitória de Sena Souza 10 

66. Rafaela Domiciano Soares 05 

67. Edjane Aparecida Ribeiro Campos Teixeira 05 

68. Tatiane Moreira da Silva Simião  05 

69. Gislaine Aparecida Tarciso  05 

70. Fernanda Aparecida Braz 05 

71. Gabriela Begname Pereira 05 

72. Francieny Almeida dos Santos  05 

73. Claudia Aparecida Costa 05 

74. Karina Gonçalves de Assis 05 

75. Gisele Pereira da Silva Machado 0 

76. Patrícia Barroso Bezerra Martins  0 

77. Tatiana Aparecida Neves Dos Santos 0 

78. Jaqueline Barbosa da Silva Meireles  0 

79. Atamária Silva Jovelino 0 

80. Nayara Aparecida da Cruz Lanes  0 

81. Maurília Roberta Braz Bernardo 0 

 
 

CARGO: MERENDEIRA 
Nº NOME TOTAL 
1. Gislene Pereira Rodrigues 30 
2. Natalia Flores Fonseca 0 
3. Luana Cristina Nonato 0 

 
Art. 2º - As convocações dos candidatos aprovados para celebração de contrato temporário 
serão efetuadas a partir das necessidades da Prefeitura Municipal, obedecendo à ordem de 
classificação descrita na tabela acima. 

 

Art. 3º - Fica o candidato obrigado a se apresentar no prazo determinado conforme 
convocação publicada no quadro de avisos da P.M. de São Geraldo e no endereço 
eletrônico www.saogeraldo.mg.gov.br, caso o mesmo não se apresente no prazo 
estipulado, será convocado o próximo candidato obedecendo à ordem de classificação. 

 

Art. 4º - É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento de todos os 
atos publicados referentes a este Processo seletivo, no Quadro de Avisos da P.M. de 
São Geraldo e no endereço eletrônico www.saogeraldo.mg.gov.br. 

 
Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

 
São Geraldo, 25 de setembro de 2025. 

 

 

 

Walmir Rocha Lopes 
Prefeito Municipal 
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